
ESTÁDO DA PARAÍBA
PREFEITURÁ ru§ICIPÀL OÊ AUAS ESÍRAOÀS

COMISSÀO PER}IATIEI{TE OE LICIÍA(ÃO

C0I{TRATo t{e: A0O1612g21- {.PL

TER'4O OE COiíÍRAIO OUÉ ÊNIRE SI CELEBRA4 A PREFEITUNA UIüCIPAI DE DIJA§ ESTRÁDÀS

E i,unrÁ DÀs GRÂças sÁrros 249x9565869, paRA PRESTAçÃo DE SERVrçOS CONFOR|IE

DISCRIMIIIÂOO TIESTE ÍiISTRUMENIO },IA FOR}tA ABAIXO:

Pê1o presente instru$ento pa.ticular de contrato, de um lado prefeitura líunlc:.pal de Duas Estradas -
Rua do ConÉrcio, 23 - Cê tro - Duas Estrâdâs - PB, Cl'lPl ne 08.7a7.O12/AOA1-14, neste ato represeítada
pela Prefelta loyce RenalLy Felix t{unes, Brasilelra, solteira, Funciona.ia publica, residente e
domieiliadô na Fazênda São Franeisco, SN - Zona Bural - Duas Estradas - pB, CpÍ ne O90.407,5U-M,
Carteira de Identidad€ ne 3.570,572 sSP, docavaÍÍte simplesmeÍÍte COIITRAIANTÉ, e do outro lôdo hARIA DAS

GRAçÁS SÀ TOS 24919565866 - RUÀ PROIETÁDA, SN, CÁSA - CEITRo - BÉLÉH - pB, C p] ne 78.374.A17 /OOO1-95,
doravantê simplêsrlente COI{TRATÁDA, decidiram as partes contratantes êssinar o presênte contrôto, o qual
sê rêgêrá pêIâs c1áusulas e condiÇões seguiÍÉes:

CLfuSULA PRII,IEÍRA . DoS FUI{DÀ}IE]ÍTOS OO COIITRATO :
Este €gntrato dceor.e da 116itação modalidâde Dispensâ ns AO&3/2921, proeessada nos têrmos da Lêi
Federal ne 8.66ó193 e suas alteraçóes e a Lêi Conplsnentar ns 123, de 14 de deze$bro de 2O06, alterada.

CLÁÚSULA §EGI.NDÂ - DO O8]EÍO DO COÍ{IRATO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especiallzada em servÍcos de digitalizacão
de documentação admioistrativa (empenhos e anexos) da Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB,
referentes aos anos de 2OL7 a 1020.
Os serviços d€vêrão s€r prestados de aeo.do eom as eondi6ões êxpressas nêste instiuflento, proposta
apresentada, Dispensa ne O@b,/2OZl e instruções do aontratante, docunentos esses que ficam fazêndo
partes integrantes do presentê contrato, indêpendente de transcrição.

CLÂT,,sULÁ TERCÊIRÁ . DO VALOR E PREçOS:

O valon total deste contrato, a base do preço proposto, é d€ R$ 17.300,00 (DEZESSETE tlIL E TREZEÍITOS

REArS).
Reprêsentado por: A4 x R$ 4.125,OO.

cÓDIGo DIscRl][I}TAçÃo tfimADE
1 Sêrvíços de digitelizâção de docuitêntação l4ês

êdministratlvã (eÍrpenhos e aíexos) da Prefeiturâ
Municipal de Duas Estrâdas - PB, neferêntês ãos ànos de
2Aa7 a aA2g,

Totãl: r7.36g,09

cLÁusuLA QuÂRTA - DO REAIUSÍAIiEÍ{TO:
05 preços cÕntratàdos são fixos pêlo periodo dê uú ano, êxceto pârâ os casos prêvistos no Art. 65, §§
5e e 6e, dô l-ei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio êconônico-financej"ro do contrator poderá ser restabeLecida a relação que as
partes pactuaram ini€ialmente, nos te.rEs do Art. 65, Inciso II, AlÍnea d, da Lei 8.666/93, flediante
comprovação rjocumental e requerlÍEnto expresso do contratado,

CLÁUSULA QT'II{IA . DA DOIAçÃO:
Às despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento viBente:
Recursos:
02.ao - a4. 122.2m1.200s - wLoooo.ol, - 3. 3.90. 39.01

CLÁUSULA SEXTA - DO PÂGA}íE'{ÍO:
O pagamento será efetuado na Tesou.aria do CoÍA.atãnte, mediantê processo regulôr, da seguintê maneira:
MensâlmerÍte, para ocorrer no prazo de t.inta dias, contados do periodo de adimpl$Ento de cada parcela.

cL/fuJsuLA sÉTrÍqA - oos pRÂzos:

O prãzo Báximo parâ a execução do objeto ora contratado, coÍrforfle Suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/91, está abaixo indi(ado e será considerado a partlr da
em155ã6 dã Ordêflt aíê Sêr.vl(ó:

Inicio: lmediato
Conclüsão: B4 (quatro) meses

QUAIIÍIOADE P.UIIITÂR]O P, TOTÀL
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O prâ?ô de vigàlcia do preseote (ontrato será deterurinado: êpós 04 (quatro) ileses, .oosid€,.âdo da data
de sua assinatu.a, ou seja, até o dia a9/O712b21.

CLÁUSULA OITAVÁ . DÁs OBRIGÂçõES Do CoI{TRATANTE:
a - Efetuar o pagamento celativo a prestação dos se.viços efetivamente nealizados, dê acordo con as
respe[tlvas cláusulas do prêsente contrato;
b - Proporcionar ão CoÍAratado todos os nelos necessãnios para a fiêl prestação dos ssrviços
contrãtadosj
c - ilotificar o Contratado sobre qualquer irregulãridade encontrada quanto à qualidâde dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exlme o Contratado de suas responsabilidades
cortratuais e legaj.s.
d - Designôr representantes com atribuições de Gestor e Flscal dêste contrato, nos ter[ps da normã
vigêrte, especialmênte para acompanhar e fiscâ1izar a sua exêcüção, respêctiva$ênte, 0erflitldô a
contrâtâcão dê terceiros para assistência e subsídio dê infornaçôes pertinentes a êssas atribuições.

cLÁUsuLA in a - DAs oBRrcaçõEs Do co rRArÁDo:
a - Executar devídãmerÉe os serviços descritos na Cláusula cor.espondente do presente contrato, dentro
dos melhores parânetros de qualidade estabelecidos para o .aíno de âtividade relacionada êo objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - ResponsÊbilizar-se por todos os ônus ê obrigaçóes concerrentes à legtslação fiscal, cj.viI,
tributária e trabalhista, bem corp por todas as dêspesas e compromissos ãssuÍlidos, a gualquer títu1o,
perarte seus fornecedores ou terceiros em .azão da execução do otjeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Cofltratante, quando da exêcução do contrato, que o
rep.esente integralnente em todos os seus atos;
d - PêrÍnitir e facllltar a fiscalizacão do Contratafite dêvendo prestar os infornes e esclareci$entos
solicitados;
e - Será responsável pêlos danos causados diretamerÉe ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do corÍtrato, não excluindo ou .eduzindo essa responsabilidade â fis(a1ização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - l,lão ceder, transferir ou sub-contrdtar, no todo ou em parte, o abjeto deste instruütento, sem o
conhecimento e a devida autorlzação exprêssa do Contratante;
g - !4artep, durante a vigência do contrato, en coírpatibilidade co as obrigôções assumidas, tgdas as
condj.çôes de habilitação e qualificação exigidãs no rêspectivo processo licitatório, airresentando ao
Contratante os documertos necessários, sempie que solicitado;

CLÁUí,LA DÉCI}IA - DA ALTERÂçÃ0 E REsclsio Do co'{TRATo:
Este contrato poderá ser a1t€rado, uni1atei"alfi€nte pela Contratante ou por acordo êntre ãs partes, nos
casos previstos no Àrtigo 65 e será rescindido, dê plêno direito, conforÍe o disposto nos Ártigos 77,
78 e 79 da Lei 8.666/93.
0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condj.ções cúrtratuais, os acnésciÍros ou supressões que
se fizerem necessários, até 252 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULÀ D€CT A PiIiqEIRÂ - DAS PE ALIDADES:
A recusa injusta efl deixar de cumprir as obrigaçõês assuBidas ê preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia dê+esa, às seguiÍtês penalÍdades previstas nos arts. 86 e 87 da Lel
A.666/93: a - advertênciaj b - multa de rora de 6,5X (zero vÍrgula cinco por cento) aplicadâ sobrê o
valor do contnato por dia dê atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 1OZ (dez por cento) sobne o valor contrâtado pela lnexecução total ou parcial do contrato; d -
suspênrão tsnporáriã dê pârticipar en licitação ê j.mpediflteÍlto de contratar cofl a Administrôçãô, por
prãzo de ãté 02 (dôis) ànos; ê - dêclãrâfãô dê lntdónêldâdê pârâ llcitãr ou rôrtràtãr com á
Administração Pública enquanto perduraren os motivos deterninantes da punição ou até que sejã promovida
sua reabilitação perante a própria alÍtorldade que aplicou a penalidade.; f - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabÍveis fundamentadas na Lei 8.665/93.

CLÁJSULA DÉCIüA SEGt'iEÂ . DO FORO:

Para dirimir as questões decôrrêntes deste cortrato, as pa.tes êlegea o Foro da Cosarcã de Guarabirê.

E, po. estânefi de pleno aco.do, foi lâvrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o quâ1 vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 19 de Março de 2021.

TESTEI'IIJNHAS PELO COI'ITRÁTANTE

Pre+eita Cô.stituÍional
o90.407.s04-40
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